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MINISTÉRIO DA CIDADANIA
Esplanada dos Ministérios, Bloco 'A', - Bairro Zona Cívico-Administra�va, Brasília/DF, CEP 70054-906

  - www.cidadania.gov.br
  

Termo de Acordo Nº1814452-71/2019

PROCESSO Nº 58000.010409/2018-51

TERMO DE COMPROMISSO

 

TERMO DE COMPROMISSO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE JUDÔ E
OMINISTÉRIO DA CIDADANIA

 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA CIDADANIA- MC, CNPJ/MF nº 05.526.783/0001-65, situado
no Setor de Indústrias Gráficas - SIG, Quadra 4, Lote 83, Centro Empresarial Capital Financial Center, Bloco
C, 2º andar, sala 214, em Brasília/DF, doravante denominada simplesmente MC, representado neste ato
pelo Diretor do Departamento de Incen�vo e Fomento ao Esporte, o Senhor ANTONIO RICARDO DE
ALCANTARA LIMA, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Iden�dade
nº 018870182-5 EB/MD e CPF: 654.397.757-49, de outro lado, CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE
JUDÔ,doravante denominada PROPONENTE, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucra�vos, CNPJ
nº 42.136.804/0001-62, com sede na RUA CAPITÃO SALOMÃO, N.° 40 - HUMAITÁ, CEP 22271-040 - RIO
DE JANEIRO - RJ, neste ato representada na forma de seu estatuto por seu Presidente, SILVIO ACÁCIO
BORGES , brasileiro, portador da Cédula de Iden�dade nº 543.512, SSP/SC  inscrito no CPF.
n.º 379.849.779-68, residente e domiciliado na RUA AVAÍ, 578 - BOM RETIRO - JOINVILLE, CEP 89222-
480 - JOINVILLE - SC, com fundamento no que dispõem a Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, o
Decreto nº 6.180, de 03 de agosto de 2007 e a Portaria nº 269 de 30 de agosto de 2018, resolvem firmar
o presente TERMO DE COMPROMISSO, que será regido pelas cláusulas e condições que seguem:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

O presente TERMO DE COMPROMISSO tem por objeto estabelecer as obrigações do MC e do
PROPONENTE, visando à execução do projeto despor�vo aprovado pela Comissão Técnica indicada no
ar�go 4º da Lei 11.438/06, constante no processo 58000.010409/2018-51, referente ao
projeto "Par�cipação em compe�ções e treinamentos da Federação Internacional de Judô visando o
ranqueamento e a preparação para os Jogos de Tóquio 2020".

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

 

São obrigações assumidas neste TERMO DE COMPROMISSO:

 

I – Do Proponente

 

a) promover a execução do objeto do projeto na forma e prazos estabelecidos neste Termo e na
legislação de regência da matéria;
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b) observar os princípios da impessoalidade, moralidade e economicidade na execução do projeto;

c) aplicar os recursos captados exclusivamente na consecução do objeto, sob pena de sujeitar-se às
sanções previstas no ar�go 35 do decreto 6.180/07 e demais sanções penais e administra�vas cabíveis;

d) permi�r e facilitar ao MC, ou a quem este indicar, e ainda aos órgãos de controle interno e externo aos
quais esteja subordinado ao MC, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou
indiretamente com o instrumento pactuado, o acesso a toda documentação, dependências e locais do
projeto, bem como atender às solicitações de informações, reparos, alterações, subs�tuições ou
regularizações de situações apontadas, no prazo estabelecido;

e) submeter os pedidos de alteração do projeto ao MC;

f) informar imediatamente os eventos que dificultem ou interrompam o curso normal da execução do
projeto na forma aprovada;

g) elaborar as prestações de contas observando as disposições con�das na Lei 11.438/06, Decreto
6.180/07 e demais atos norma�vos do MC que versarem sobre a Lei de Incen�vo ao Esporte;

h) devolver, após findada a vigência do presente Termo de Compromisso, o saldo dos recursos captados e
não aplicados no projeto, mediante depósito à conta única da União, monetariamente atualizado caso o
recolhimento ocorra após 30 (trinta) dias do encerramento da vigência;

i) comunicar previamente o Departamento de Incen�vo e Fomento ao Esporte quando da intenção de
transferir recursos remanescentes da execução do projeto, observando o prazo de 120 (cento e vinte)
dias, nos termos do no art. 73, § 4º, da Portaria nº 269 de 30 de agosto de 2018;

j) proceder, na divulgação das a�vidades, bens ou serviços resultantes do projeto, às disposições con�das
no ar�go nº 94 da Portaria nº 269 de 30 de agosto de 2018;

k) manter os recursos captados, a par�r da sua disponibilização, aplicados no mercado financeiro em
fundo de inves�mento lastreado por �tulos públicos federais;

l.1) os recursos oriundos da aplicação somente serão u�lizados nas ações já previstas no projeto
aprovado, devendo o proponente jus�ficar na prestação de contas a ação escolhida, tendo como critério
a obtenção do melhor resultado para a execução do projeto;

l.2) os recursos da aplicação não poderão ser empregados em ações de despesas administra�vas (art. 11
do Decreto 6.180/07), despesas de elaboração e captação de recursos (art. 28 da Portaria nº 269/2018),
bem como para pagamento de pessoal, salvo quando devidamente fundamentado pelo proponente, que
deverá solicitar autorização do MC;

m)  se es�ver enquadrado no ar�go nº 4º, da Portaria 269/2018, disponibilizar login e senha de consulta
ao MC.

n) garan�r o cumprimento do ar�go 16 do Decreto 6.180/2007, com vistas a proporcionar condições de
acessibilidade a pessoas idosas e portadoras de deficiência;

o) não realizar despesas em data anterior ou posterior à vigência do presente Termo de Compromisso;

p) autorizar a ins�tuição financeira, em caráter irrevogável e irretratável, a cumprir as determinações do
MC rela�vas às movimentações financeiras das contas correntes a que se refere o ar�go nº 23 da Portaria
nº 269/2018;

q) observar a Portaria nº 269/2018, para a aquisição e contratação de serviços pelo proponente.

 

II – Do Ministério da Cidadania

 

a) acompanhar e monitorar a execução do projeto aprovado;

b) abrir as contas correntes bancárias específicas, nos termos da Portaria nº 269/2018;
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c) desbloquear os recursos financeiros da conta bloqueada, de acordo com a execução do projeto
aprovado;

d) inscrever o Proponente como inadimplente no Sistema de Administração Financeira do Governo
Federal – SIAFI, quando houver atraso injus�ficado na entrega da prestação de contas final, e também na
hipótese de a prestação de contas não ser aprovadas e exauridas todas as providências cabíveis;

e) instaurar a competente Tomada de Contas Especial, nos casos previstos na Portaria nº 269/2018.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

 

A vigência deste TERMO DE COMPROMISSO iniciará a par�r da data de sua assinatura e findará
em 15/04/2020, podendo ser prorrogada,  por até duas vezes mediante Termo Adi�vo, conforme previsto
no ar�go nº 59 da Portaria nº 269/2018.

Subcláusula Única – para cumprimento da execução do projeto, o PROPONENTE poderá solicitar ao MC a
prorrogação da vigência, no prazo mínimo de 30 dias antes do término da vigência.

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

 

Para implementação do projeto aprovado pela Comissão Técnica, constante no
processo 58000.010409/2018-51, foram captados os recursos financeiros no valor total de R$ 961.016,94
(novecentos e sessenta e um mil dezesseis reais e noventa e quatro centavos), sendo R$ 163.872,91
(cento e sessenta e três mil oitocentos e setenta e dois reais e noventa e um centavos) de  transferência
de recursos (de acordo com os Ar�gos 24, §1º, inciso II,  Art. 31, §5º, inciso II e Art. 73 §4º da Portaria nº
269/2018) já depositados na conta específica, que será desbloqueada de acordo com a autorização do
MC.

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS

 

O Proponente deverá apresentar as prestações de contas ao MC, de acordo com os prazos es�pulados,
acompanhadas dos documentos exigidos pela Portaria nº 269/2018.

Subcláusula Primeira – Os originais dos documentos comprobatórios das receitas e despesas deverão ser
arquivados na sede do Proponente por, no mínimo, dez anos, após a aprovação da prestação de contas,
permanecendo à disposição do MC e demais órgãos de controle interno e externo, quando necessário.

Subcláusula Segunda – O MC poderá designar funcionários para efetuar inspeção ao tomar
conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na u�lização dos recursos ou bens de origem da
Lei de Incen�vo ao Esporte, devendo o Proponente atender as solicitações necessárias ao cumprimento
da diligência, sob pena de suspensão da execução do projeto.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO

 

Cons�tuem mo�vos para rescisão deste Termo de Compromisso:

a) o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

b) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento
apresentado; e

c) a verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de contas especial.



13/11/2019 SEI - Documento para Assinatura

sei.cidadania.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_documento_assinar&id_acesso_externo=45681&id_documento=67132… 4/5

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS BENS REMANESCENTES

 

No tocante aos bens remanescentes, a transferência será automá�ca para que o Proponente possa dar
con�nuidade ao objeto do presente Termo de Compromisso. Em caso contrário, o Proponente deverá
manifestar-se, expressamente, quanto a sua des�nação à en�dade congênere, submetendo-a ao DIFE
para análise, nos seguintes termos:

a) proponente pessoa jurídica de direito público – aplicam-se as normas rela�vas às transferências de
recursos da União mediante convênios e contratos de repasse;

b) proponente pessoa jurídica de direito privado sem fins lucra�vos – aplicam-se as normas rela�vas ao
novo regime jurídico das parcerias entre a Administração Pública e as organizações da sociedade civil
fixadas pela Lei nº 13.019, de 2014, e o seu decreto regulamentador.

 

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO

 

Fica eleito o foro da Jus�ça Federal, Seção Judiciária de Brasília-DF, para dirimir qualquer dúvida ou
solucionar questões que não possam ser resolvidas administra�vamente, observando-se, entretanto, a
legislação de regência para os casos específicos.

E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam as partes o presente TERMO DE COMPROMISSO em 2
(duas) vias de igual teor e forma e para os mesmos fins de direito, na presença das testemunhas abaixo
qualificadas.

 

 

ANTONIO RICARDO DE ALCANTARA LIMA 

Diretor do Departamento de Incen�vo e Fomento ao Esporte

Secretaria Especial do Esporte

Ministério da Cidadania

 

 

SILVIO ACÁCIO BORGES

Presidente

Confederação Brasileira de Judô

 

 

TESTEMUNHAS:

                                                                                                                                                                     

NOME: Walter Jander de Andrade                                           NOME: Solange Souza dos Santos

ENDEREÇO: MC                                                                            ENDEREÇO: MC

CPF Nº: 096.986.488-44                                                             CPF Nº: 039.613.491-26

Documento assinado eletronicamente por Silvio Acácio Borges, Usuário Externo, em 13/11/2019, às
17:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, inciso II, da Portaria nº
390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.

Documento assinado eletronicamente por Solange Souza dos Santos, Chefe de Divisão, em
13/11/2019, às 17:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, inciso II, da
Portaria nº 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.

Documento assinado eletronicamente por Walter Jander de Andrade, Coordenador(a)-Geral de
Desenvolvimento da Polí�ca de Financiamento ao Esporte, em 13/11/2019, às 17:41, conforme
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horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, inciso II, da Portaria nº 390/2015 do Ministério
do Desenvolvimento Social.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Ricardo de Alcântara Lima, Diretor(a) de
Incen�vo e Fomento ao Esporte, em 13/11/2019, às 17:45, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 10, inciso II, da Portaria nº 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.cidadania.gov.br/sei-
auten�cacao , informando o código verificador 5930166 e o código CRC 9817D8DC.

https://sei.cidadania.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA

  

TERMO ADITIVO

 

1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO CELEBRADO ENTRE A CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE
JUDÔ E O MINISTÉRIO DA CIDADANIA.

 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA CIDADANIA- MC, CNPJ/MF nº 05.526.783/0001-65, situado
no Setor Comercial Sul - Asa Sul, Brasília – Torre B, 12º andar, sala 1205, Bloco C, Edi�cio Parque Cidade
Corporate, CEP: 70308-200 em Brasília/DF, doravante denominada simplesmente MC, representado neste
ato pelo Diretor Subs�tuto do Departamento de Incen�vo e Fomento ao Esporte, o Senhor CARLOS
EDUARDO ILHA DOS SANTOS, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de
Iden�dade nº 0397063421 EB/MD e CPF: 808.837.707-25, de outro lado, CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA
DE JUDÔ, doravante denominada PROPONENTE, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucra�vos,
CNPJ nº 42.136.804/0001-62, com sede na RUA CAPITÃO SALOMÃO, N.° 40 - HUMAITÁ ,  CEP 22271-040 -
RIO DE JANEIRO - RJ neste ato representada na forma de seu estatuto por seu Presidente, SILVIO ACÁCIO
BORGES, brasileiro, portador da Cédula de Iden�dade nº 543.512, SSP-SC , inscrito no CPF. n.º
379.849.779-68, residente e domiciliado na RUA AVAÍ, 578 - BOM RETIRO - JOINVILLE , CEP 89222-480 -
JOINVILLE - SC, com fundamento no que dispõem a Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, o Decreto
nº 6.180, de 03 de agosto de 2007, Portaria nº 269 de 30 de agosto de 2018, resolvem firmar o
presente TERMO ADITIVO, que será regido pelas cláusulas e condições que seguem:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

 

O presente TERMO ADITIVO tem por objeto alterar a cláusula Terceira do Termo de Compromisso firmado
entre o Ministério da Cidadania e o PROPONENTE para a execução do projeto “Par�cipação em
compe�ções e treinamentos da Federação Internacional de Judô visando o ranqueamento e a
preparação para os Jogos de Tóquio 2020”, constante do processo nº 58000.010409/2018-51, que passa
a ter a seguinte redação:

 

"CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

 

A vigência deste TERMO DE COMPROMISSO iniciará a par�r da data de sua assinatura e findará em
31/08/2020, podendo ser prorrogada mediante Termo Adi�vo.

 

Subcláusula Única – para cumprimento da execução do projeto, o PROPONENTE poderá solicitar ao MC a
prorrogação da vigência, no prazo mínimo de 30 dias antes do término da vigência."

 

CLÁUSULA SEGUNDA



06/02/2020 SEI - Documento para Assinatura

sei.cidadania.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_documento_assinar&id_acesso_externo=57113&id_documento=768271… 2/2

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Termo de Compromisso.

 

E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam as partes o presente TERMO ADITIVO em 2 (duas) vias
de igual teor e forma e para os mesmos fins de direito, na presença das testemunhas abaixo qualificadas.

 

 

Carlos Eduardo Ilha dos Santos  

     Diretor Subs�tuto do Departamento de Incen�vo e Fomento ao
Esporte  

Secretaria Especial do Esporte

Ministério da Cidadania

 

 

Silvio Acácio Borges

Presidente

Confederação Brasileira de
Judô

 

TESTEMUNHAS:

                                                                                                                                                                     

NOME: Walter Jander de Andrade                                          NOME: Solange Souza dos Santos

ENDEREÇO: MC                                                                           ENDEREÇO: MC 

CPF Nº: 096.986.488-44                                                            CPF Nº: 039.613.491-26

Documento assinado eletronicamente por Silvio Acácio Borges, Usuário Externo, em 06/02/2020, às
09:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, inciso II, da Portaria nº
390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.

Documento assinado eletronicamente por Solange Souza dos Santos, Chefe de Divisão, em
06/02/2020, às 10:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, inciso II, da
Portaria nº 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.

Documento assinado eletronicamente por Walter Jander de Andrade, Coordenador(a)-Geral de
Desenvolvimento da Polí�ca de Financiamento ao Esporte, em 06/02/2020, às 10:08, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, inciso II, da Portaria nº 390/2015 do Ministério
do Desenvolvimento Social.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Ilha dos Santos, Diretor(a) de Incen�vo e
Fomento ao Esporte, Subs�tuto(a), em 06/02/2020, às 10:09, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 10, inciso II, da Portaria nº 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento
Social.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.cidadania.gov.br/sei-
auten�cacao , informando o código verificador 6808127 e o código CRC 8844C4D9.

Referência: Processo nº 58000.010409/2018-51 SEI nº 6808127

https://sei.cidadania.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA

  

TERMO ADITIVO

 

2º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO CELEBRADO ENTRE  A CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA
DE JUDÔ E O MINISTÉRIO DA CIDADANIA.

 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA CIDADANIA- MC, CNPJ/MF nº 05.526.783/0001-65, situado
no SMAS Trecho: 03 Conjunto: 03 – Edi�cio The Union - Setor Industrial Guará - Brasília/DF CEP: 70297-
400, doravante denominada simplesmente MC, representado neste ato pelo Diretor do Departamento de
Incen�vo e Fomento ao Esporte, o Senhor LEONARDO DA CUNHA DE MENDONÇA CASTRO , brasileiro,
residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Iden�dade nº 10817766-8 -  IFP/RJ  e
CPF: 076.261.827-23, nomeado na portaria nº 336, de 20 de março de 2020, de outro
lado, CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE JUDÔ, doravante denominada PROPONENTE, pessoa jurídica de
direito privado, sem fins lucra�vos, CNPJ nº 42.136.804/0001-62, com sede na RUA CAPITÃO SALOMÃO,
N.° 40 - HUMAITÁ ,  CEP 22271-040 - RIO DE JANEIRO - RJ neste ato representada na forma de seu
estatuto por seu Presidente, SILVIO ACÁCIO BORGES, brasileiro, portador da Cédula de Iden�dade
nº 543.512, SSP-SC , inscrito no CPF. n.º 379.849.779-68, residente e domiciliado na RUA AVAÍ, 578 -
BOM RETIRO - JOINVILLE , CEP 89222-480 - JOINVILLE - SC, com fundamento no que dispõem a Lei nº
11.438, de 29 de dezembro de 2006, o Decreto nº 6.180, de 03 de agosto de 2007, Portaria nº 123 de 27
de janeiro de 2020, resolvem firmar o presente TERMO ADITIVO, que será regido pelas cláusulas e
condições que seguem:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

 

O presente TERMO ADITIVO tem por objeto alterar a cláusula Terceira do Termo de Compromisso firmado
entre o Ministério da Cidadania e o PROPONENTE para a execução do projeto “Par�cipação em
compe�ções e treinamentos da Federação Internacional de Judô visando o ranqueamento e a
preparação para os Jogos de Tóquio 2020”, constante do processo nº 58000.010409/2018-51, que passa
a ter a seguinte redação:

 

"CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

 

A vigência deste TERMO DE COMPROMISSO iniciará a par�r da data de sua assinatura e findará em
31/08/2021, podendo ser prorrogada mediante Termo Adi�vo.

 

Subcláusula Única – para cumprimento da execução do projeto, o PROPONENTE poderá solicitar ao MC a
prorrogação da vigência, no prazo mínimo de 30 dias antes do término da vigência."
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CLÁUSULA SEGUNDA

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Termo de Compromisso.

 

E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam as partes o presente TERMO ADITIVO em 2 (duas) vias
de igual teor e forma e para os mesmos fins de direito, na presença das testemunhas abaixo qualificadas.

 

 

Leonardo da Cunha de Mendonça Castro 

     Diretor do Departamento de Incen�vo e Fomento ao Esporte  

Secretaria Especial do Esporte

Ministério da Cidadania

 

 

Silvio Acácio Borges

Presidente

Confederação Brasileira de Judô

 

TESTEMUNHAS:

                                                                                                                                                                     

NOME: Amanda Menezes de Andrade Ribeiro                               NOME: Luara Carneiro de Souza 

ENDEREÇO: MC                                                                                    ENDEREÇO: MC 

CPF Nº: 934.851.311-72                                                                     CPF Nº: 109.891.736-74

Documento assinado eletronicamente por Silvio Acácio Borges, Usuário Externo, em 14/12/2020, às
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PARCIAL   (     )

FINAL  (   X  )

4 -AÇÃO 5 - CREDOR 6 – C.N.P.J./C.P.F. 7 - CHEQUE 8 - DATA (pg) 9 - TIT.CRÉDITO
10 - DATA 

(emissão)
11 - VALOR

1

7.3, 7.4, 7.5 ACV AIR EVENTOS E CONSULTORIA LTDA. 22.796.877/0001-73 Débito em C/c 06/12/2019 Fatura 00002732/19 29/11/2019  R$                   211.955,05 

2.2 e 2.3 ACV AIR EVENTOS E CONSULTORIA LTDA. 22.796.877/0001-73 Débito em C/c 17/12/2019 Fatura 00002791/19 17/12/2019  R$                     78.244,76 

6.2 ACV AIR EVENTOS E CONSULTORIA LTDA. 22.796.877/0001-73 Débito em C/c 17/12/2019 Fatura 00002769/19 17/12/2019  R$                     13.950,09 

2.1 ACV AIR EVENTOS E CONSULTORIA LTDA. 22.796.877/0001-73 Débito em C/c 17/12/2019 Fatura 00002786/19 17/12/2019  R$                       8.477,70 

3.1 e 3.2 ACV AIR EVENTOS E CONSULTORIA LTDA. 22.796.877/0001-73 Débito em C/c 17/12/2019 Fatura 00002783/19 17/12/2019  R$                     70.675,74 

7.6 ACV AIR EVENTOS E CONSULTORIA LTDA. 22.796.877/0001-73 Débito em C/c 17/12/2019 Fatura 00002793/19 17/12/2019  R$                     15.290,91 

7.1 e 7.2 ACV AIR EVENTOS E CONSULTORIA LTDA. 22.796.877/0001-73 Débito em C/c 20/12/2019 Fatura 00002811/19 20/12/2019  R$                       8.600,60 

4.1 e 4.2 ACV AIR EVENTOS E CONSULTORIA LTDA. 22.796.877/0001-73 Débito em C/c 03/01/2020 Fatura 00002836/20 03/01/2020  R$                     14.365,27 

9.1 Daher Turismo LTDA 41.053.034/0001-21 Débito em C/c 08/01/2020 Fatura 00024741 19/12/2019  R$                       9.694,00 

MCS Marketing Esportivo LTDA  (Elaboração e 

Captação)
16.585.685/0001-15

Transferência 

Bancária
15/04/2021 NFS-e 2021/46 14/04/2021  R$                     36.061,28 

3.1 e 3.2 ACV AIR EVENTOS E CONSULTORIA LTDA. 22.796.877/0001-73 Débito em C/c 04/05/2021 Fatura 00003274/21 02/05/2021  R$                   227.000,00 

7.1 ACV AIR EVENTOS E CONSULTORIA LTDA. 22.796.877/0001-73 Débito em C/c 04/05/2021 Fatura 00003273/21 02/05/2021  R$                     13.701,71 

Recolhimento ISS (Elaboração e Captação) Débito em C/c 05/05/2021 05/05/2021  R$                       1.897,96 

 R$                   709.915,07 

Rio de Janeiro, 06 de setembro de 2021.

RELAÇÃO DE PAGAMENTOS

 1 – NOME DO PROJETO: Participação em competições e treinamentos da Federação Internacional de Judô visando o ranqueamento e a preparação para os Jogos de Tóquio 2020

12 - TOTAL................

2 – N.º SLIE: 1814452-71

Transporte/Locomoção

NOME   E  ASSINATURA DO RESPONSÁVEL:

 3 - PROPONENTE: Confederação Brasileira de Judô                 

Silvio Acácio Borges

Presidente

LOCAL - DATA :



 

RELATÓRIO DE CUMPRIMENTO                                                      

DO OBJETO 

 
 

1 – CONSECUÇÃO DO OBJETO 
 
 

Estamos apresentando para vossa apreciação o relatório referente a prestação de contas final do projeto 

“Participação em competições e treinamentos da Federação Internacional de Judô visando o ranqueamento e a 

preparação para os Jogos de Tóquio 2020”, processo:  58000.010409/2018-51, que atendeu comissão técnica e 

atletas da seleção principal de sexo masculino e feminino em competições e treinamentos de judô. 

 

O projeto foi cadastrado com valor de R$ 1.981.292,13 (um milhão, novecentos e oitenta e um mil, 

duzentos e noventa e dois reais e treze centavos) e aprovado integralmente na 121ª Reunião Ordinária da 

Comissão Técnica da Lei de Incentivo ao Esporte, realizada em 07 de novembro de 2018 (Ofício n°: 

1308/2018/CTLIE/DIFE/SECEX-ME-SEI). Inicialmente contemplava 06 eventos: Grand Slam – Abu 

Dhabi/Emirados Árabes (22-29/10/2019); Grand Prix – The Hague/Holanda (12-19/11/2019); Treinamento de 

Campo – Mittersill/Áustria (05-14/01/2020); Grand Prix – Tunes/Tunísia (14-22/01/2020); Grand Prix – 

Agadir/Marrocos (21-28/01/2020); Treinamento de Campo – Pindamonhangaba/SP (26/03 – 06/04/2020). 

 

Foram captados R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) e utilizado mais o valor de R$ 163.872,91 (cento e 

sessenta e três mil, oitocentos e setenta e dois reais e noventa e um centavos) referentes a saldos de outros 

projetos da CBJ. No dia 09 de outubro de 2019 protocolamos o ofício 340-19 solicitando a análise técnica e 

orçamentária no valor de R$ 961.016,94 (novecentos e sessenta e um mil, dezesseis reais e noventa e quatro 

centavos). Esse pedido continha os seguintes eventos:  

 

Grand Slam + Treinamento de Campo – Osaka/Japão (15-29/11/2019): 

R$ 391.297,90 (trezentos e noventa e um mil, duzentos e noventa e sete reais e noventa centavos). 

 

Treinamento de Campo – Mittersill/Aústria (06-15/01/2020): 

R$ 360.701,30 (trezentos e sessenta mil, setecentos e um reais e trinta centavos). 

 

Treinamento de Campo – Roma/Itália (14-21/01/2020): 

R$ 30.674,50 (trinta mil, seiscentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos). 
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Grand Prix – Tel Aviv/Israel (21-26/01/2020): 

R$ 140.384,00 (cento e quarenta mil, trezentos e oitenta e quatro reais). 

 

Elaboração e Captação: 

R$ 37.959,24 (trinta e sete mil, novecentos e cinquenta e nove reais e vinte e quatro centavos). 

 

A análise Técnica e Orçamentária foi aprovada integralmente na 131ª Reunião Ordinária da Comissão 

Técnica da Lei de Incentivo ao Esporte, realizada em 06 de novembro de 2019 (Ofício n°: 

1207/2019/SEESP/DIFE/CGLIE-CTLIE/MC). 

 

O Termo de Compromisso foi assinado em 13 de novembro de 2019 (Ofício n°: 

747/2019/SEESP/DIFE/CGDPE-EXC/MC). Em 29 de janeiro de 2020 enviamos o ofício n°: 028-20 com o pedido 

de remanejamento e de prorrogação de vigência para até 31 de agosto de 2020. O 1º Termo Aditivo foi assinado 

em 06 de fevereiro de 2020 (Ofício n°: 114/2020/SEESP/DIFE/CGDPE-EXC/MC). Porém, devido a pandemia da 

Covid-19 a Federação Internacional de Judô (FIJ) cancelou os eventos e por causa desta situação, através do 

ofício n°: 081-20, protocolado em 25 de março de 2020, solicitamos o cancelamento do pedido de 

remanejamento, que foi aprovado em 30 de março de 2020 (Ofício n°: 283/2020/SEESP/DIFE/CGDPE-EXC/MC). 

 

No dia 03 de junho de 2020 foi encaminhado por e-mail o Ofício 126-20 solicitando o uso do Decreto 

10.315, publicado no Diário Oficial em 07 de abril de 2020, para prorrogar automaticamente o projeto para até 

31 de dezembro de 2020. Foi provado em 29 de julho de 2020 através do ofício n°: 

773/2020/SEESP/DIFE/CGDPE-EXC/MC, no qual consta não ser necessária a emissão de Termo Aditivo. 

 

Em 27 de novembro de 2020 enviamos por e-mail o ofício n°: 236-20 com o pedido de remanejamento e 

de prorrogação de vigência para até 31 de agosto de 2021. Em 15 de dezembro de 2020 foi assinado o 2° Termo 

Aditivo (Ofício n°: 1269/2020/SEESP/DIFE/CGDPE-EXC/MC). O remanejamento foi aprovado em 26 de janeiro 

de 2021 através do Ofício n°: 150/2021/SEESP/DIFE/CGDPE-EXC/MC com os seguintes eventos: 

 

Treinamento de Campo Internacional – Pindamonhangaba/SP (28/03 – 08/04/2021): 

R$ 250.200,00 (duzentos e cinquenta mil, duzentos reais). 

 

 



 

RELATÓRIO DE CUMPRIMENTO                                                      

DO OBJETO 

 
 

Treinamento de Campo – Rio de Janeiro/RJ (20-25/06/2021): 

R$ 144.120,00 (cento e quarenta e quatro mil, cento e vinte reais). 

 

Treinamento de Campo Nacional – São Paulo/SP (28/06 – 03/07/2021): 

R$ 66.172,00 (sessenta e seis mil, cento e setenta e dois reais). 

 

Após as modificações através de solicitações de análise técnica e orçamentária e de remanejamento, o 

projeto foi executado da seguinte forma: 

 

Data Evento Local 

06 a 15 de janeiro de 2020 Treinamento de Campo Mittersill/Aústria 

14 a 21 de janeiro de 2020 Treinamento de Campo Roma/Itália 

21 a 26 de janeiro de 2020 Grand Prix Tel Aviv/Israel 

22 de abril a 02 de maio de 2021 Treinamento de Campo Pindamonhangaba (SP)/Brasil 

 

Inicialmente, lembramos que num primeiro momento, a concepção e consequente descrição do plano 

de trabalho deste projeto se deu em momento anterior à Pandemia de Covid-19 que acometeu o mundo a partir 

do início do ano de 2020. 

Dada a conjuntura da impossibilidade de desenvolvimento de atividades por um longo período no ano 

de 2020, além das restrições duríssimas quanto ao seu retorno durante o mesmo ano, é imprescindível que 

tenhamos em mente os impactos e interferências que possam ter causado ao longo do projeto. 

Assim, foram necessários ajustes que pudessem garantir a preparação dos atletas para os Jogos 

Olímpicos de Tokyo 2020, culminando numa longa janela entre algumas das atividades descritas no projeto. 

Mesmo assim, o projeto viabilizou a participação dos atletas da Seleção Brasileira de Judô em eventos 

executados no primeiro semestre de 2020 e de 2021 pelo calendário da Confederação Brasileira de Judô (CBJ) e 

da Federação Internacional de Judô (FIJ). 

Através de sua execução foi possível garantir a participarão em uma competição internacional e alguns 

treinamentos aos atletas que fazem parte do quadro da Seleção Brasileira de Judô, visando atingir melhores 

resultados e, consequentemente, a soma de pontos para o ranking internacional da FIJ, classificatório para os 

Jogos Olímpicos de Tóquio 2020, garantindo o desenvolvimento do judô brasileiro. 
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Ademais às dificuldades e problemas causados pela pandemia, pretende-se demonstrar, através dos 

resultados obtidos pelas ações desenvolvidas, antes e depois da pandemia, que foi possível atingir o objetivo 

geral, os objetivos específicos, além da finalidade do projeto. 

Ainda foram parcialmente atingidas as metas qualitativas e quantitativas, impactando no 

desenvolvimento da modalidade, através da execução de atividades que contribuíram para a classificação e o 

resultado durante os Jogos Olímpicos de Tokyo 2020. Mesmo assim, foi possível cumprir todas as metas 

descritas no Plano de Trabalho original. 

Cumprimento de metas 

Dentre as metas qualitativas, tínhamos: 

1 - Meta: Permitir o aprimoramento técnico dos atletas da Seleção Brasileira de Judô pela vivência em 

competições de alto nível preparando-os para as Olimpíadas Tóquio 2020. 

2- Meta: Permitir o aprimoramento técnico da Comissão Técnica Multidisciplinar da Seleção Brasileira de Judô, 

que terá contato com profissionais de outros Países, possibilitando o Intercâmbio de Informações e experiências. 

3 - Meta: Promover a imagem da Seleção Brasileira no exterior. 

Dentre as ações propostas foi possível executar: o Treinamento de Campo de Mittersill, na Áustria, no 

período de Data Início: 06/01/2020 a 15/01/2020; O Treinamento de Campo Roma, na Itália no período de 

14/01/2020 a 21/01/2020; o Grand Prix Tel Aviv, em Israel, no período 21/01/2020 a 26/01/2020; E o 

Treinamento de Campo Internacional em Pindamonhangaba, São Paulo de 22/04/2021 a 02/05/2021. 

A execução e/ou participação dos atletas e da comissão técnica multidisciplinar da Seleção Brasileira de 

Judô nestes eventos é um indicador de que, de acordo com os objetivos propostos no plano de trabalho 

apresentado para análise técnica, as metas qualitativas foram alcançadas. As ações desenvolvidas nestes 

eventos serão discriminadas no próximo item. 

               Por conta dos momentos em que se encontravam a pandemia de Covid-19, somado ao fato da 

proximidade com o embarque dos jogos olímpicos, foi inviável a execução dos Treinamentos de Campo do Rio 

de Janeiro, entre 20/06/2021e 25/06/2021, e em São Paulo, de 28/06/2021 a 03/07/2021. 
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Dentre as metas quantitativas, tínhamos: 

1 - Meta: Conquistar até 8 medalhas em todos os eventos mencionados. 

2- Meta: Oportunizar experiência em competições que fazem parte do ciclo olímpico aos 64 

membros da delegação da Confederação Brasileira de Judô. 

Com a pandemia de Covid-19 e diante dos rígidos protocolos impostos pelo momento, somente foi 

possível participar de uma ação de competição. Assim, houve o comprometimento da possibilidade de atingir-

se a meta quantitativa descrita acima de conquista de 8 medalhas. Ainda assim, somente nesta ação, que foi o 

Grand Prix de Tel Aviv, em Israel, a equipe brasileira conquistou 5 medalhas, sendo uma prata e 4 bronzes, além 

de um quinto lugar. 

Com relação a oportunizar experiência, nesta competição estavam presentes 17 atletas, além de 5 

membros da comissão técnica, totalizando 22 pessoas. Como comparativo e balizamento para demonstrar que 

a meta seria atingida, somente na última atividade desenvolvida, o Treinamento de Campo em 

Pindamonhangaba, 80 pessoas, entre atletas e comissão técnica, foram beneficiadas. 

 

Treinamento de Campo de Mittersill 

Nas lacunas de espaço do calendário de eventos internacionais da Federação Internacional de Judô, as 

organizações locais organizam treinamentos de campo com os melhores judocas de vários países. Estes 

treinamentos são fundamentais para o desenvolvimento e aprimoramento dos atletas da Seleção Brasileira, 

tendo em vista, principalmente, o alto nível dos participantes e diferentes escolas do judô mundial. 

Tradicionalmente, a Áustria recebe todas as escolas do Judô Mundial no mês de janeiro para 

treinamento na cidade de Mittersill. Como o evento é obrigatório para membros da União Europeia de Judô, as 

equipes têm enviado seus principais atletas em todos os anos. Em 2020 participaram do treinamento mais de 

1.000 atletas de 56 países, confirmando o alto padrão técnico. 
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https://www.judoinside.com/news/3107/Snow_and_sweat_at_first_OTC_of_2020_in_Mittersill 

Treinamento de Campo de Roma 

A Itália, que possui vários medalhistas Olímpicos e está com uma nova geração muito forte, organizou 

esse treinamento no mês de janeiro, onde estiveram presentes os principais atletas de seu país, além de outros 

países e seus principais atletas. Apesar de menor em quantidade ao Treinamento na Áustria, o nível técnico foi 

elevado devido à grande qualidade técnica dos atletas que se encontravam nos treinos. 

 

Grand Prix de Tel Aviv 

No Grand Prix de Tel Aviv, em Israel, a equipe brasileira conquistou 5 medalhas, sendo uma prata e 4 

bronzes, além de um quinto lugar. O time brasileiro terminou na 11ª colocação no quadro de medalhas. Se 

levarmos em consideração a quantidade de medalhas, nosso time perdeu apenas para a Coréia, que conquistou 

8 pódios. 

Participaram da competição 545 atletas de 83 países, sendo os 5 continentes representados. 29 países 

diferentes conseguiram conquistar ao menos uma medalha nas 14 diferentes categorias disputada, o que se dá 

um claro sinal da competitividade deste evento. 

https://www.judoinside.com/news/3107/Snow_and_sweat_at_first_OTC_of_2020_in_Mittersill
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     Quadro de medalhas: 

 



 

RELATÓRIO DE CUMPRIMENTO                                                      

DO OBJETO 

 
 

Países Participantes: 
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Treinamento de Campo de Pindamonhangaba 

Com a definição das vagas nos Jogos Olímpicos de Tokyo,o  planejamento da Confederação teve de se 

adaptar as restrições causadas pela crise na saúde mundial diante da Covid-19. Com a restrição de circulação 

para os principais centros da nossa modalidade, foi necessário garantir a preparação dos atletas olímpicos com 

treinamento de campo em nosso país. 

Ao todo foram 110 pessoas que participaram do treinamento, entre eles, 82 atletas, grande parte 

beneficiada por este projeto, assegurando a quantidade, mas principalmente a qualidade necessária para 

garantir a boa preparação de nossos atletas visando a reta final para os Jogos Olímpicos de Tokyo 2020. 

 

2 – COMPROVANTE DE EXECUÇÃO 

 

Treinamento de Campo Mittersill – Aústria 

06/01/2020 a 15/01/2020 

 

FOTOS E REPORTAGENS 

 

 

Atletas da equipe feminina e Comissão Técnica posando para foto durante o Treinamento de Mittersill 
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Atletas da equipe masculina e Comissão Técnica posando para foto durante o Treinamento de Mittersill  

 

 

 

Atletas da equipe feminina sênior e Comissão Técnica posando para foto durante o Treinamento de Mittersill 
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https://www.olimpiadatododia.com.br/judo/204603-mittersill-austria-selecao-brasileira-judo-treino/ 

 

 

 

https://www.surtoolimpico.com.br/2020/01/caloura-em-mittersill-judoca-das.html 

 

 

https://www.olimpiadatododia.com.br/judo/204603-mittersill-austria-selecao-brasileira-judo-treino/
https://www.surtoolimpico.com.br/2020/01/caloura-em-mittersill-judoca-das.html
https://www.surtoolimpico.com.br/2020/01/caloura-em-mittersill-judoca-das.html
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https://www.terra.com.br/esportes/lance/judo-brasileiro-inicia-temporada-com-treinos-na-europa-e-torneio-em-

israel,5ea9c623c6044ca62a6fc89fa909141a0jc5kg20.html 

 

 

 

https://www.cob.org.br/pt/galerias/noticias/selecao-de-judo-inicia-a-temporada-2020-com-treinamentos-de-campo-na-

europa-e-torneio-em-israel 

 

 

 

https://www.terra.com.br/esportes/lance/judo-brasileiro-inicia-temporada-com-treinos-na-europa-e-torneio-em-israel,5ea9c623c6044ca62a6fc89fa909141a0jc5kg20.html
https://www.terra.com.br/esportes/lance/judo-brasileiro-inicia-temporada-com-treinos-na-europa-e-torneio-em-israel,5ea9c623c6044ca62a6fc89fa909141a0jc5kg20.html
https://www.cob.org.br/pt/galerias/noticias/selecao-de-judo-inicia-a-temporada-2020-com-treinamentos-de-campo-na-europa-e-torneio-em-israel
https://www.cob.org.br/pt/galerias/noticias/selecao-de-judo-inicia-a-temporada-2020-com-treinamentos-de-campo-na-europa-e-torneio-em-israel
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Treinamento de Campo Roma - Itália 

14/01/2020 a 21/01/2020 

 

 

Participantes do Treinamento na Itália 

 

 

Grand Prix Tel Aviv - Israel 

21/01/2020 a 26/01/2020 
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                           https://www.olimpiadatododia.com.br/planeta-ippon/207917-daniel-cargin-bronze-gp-de-tel-aviv/ 

https://www.olimpiadatododia.com.br/planeta-ippon/207917-daniel-cargin-bronze-gp-de-tel-aviv/
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https://ge.globo.com/judo/noticia/brasil-leva-mais-tres-medalhas-e-fecha-gp-de-tel-aviv-de-judo-com-cinco-podios-todos-no-

masculino.ghtml 

https://ge.globo.com/judo/noticia/eduardo-yudy-vence-alemao-e-conquista-segunda-medalha-do-brasil-no-judo-em-tel-aviv.ghtml 

https://ge.globo.com/judo/noticia/brasil-leva-mais-tres-medalhas-e-fecha-gp-de-tel-aviv-de-judo-com-cinco-podios-todos-no-masculino.ghtml
https://ge.globo.com/judo/noticia/brasil-leva-mais-tres-medalhas-e-fecha-gp-de-tel-aviv-de-judo-com-cinco-podios-todos-no-masculino.ghtml
https://ge.globo.com/judo/noticia/eduardo-yudy-vence-alemao-e-conquista-segunda-medalha-do-brasil-no-judo-em-tel-aviv.ghtml
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Treinamento de Campo Internacional – Pindamonhangaba/SP 

22/04/2021 a 02/05/2021 
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3 – EXECUÇÃO FINANCEIRA: 

 

A execução física financeira deste projeto foi feita conforme o cronograma de execução físico-financeira, 

estratégias de ação, orçamento analítico e o aprovado no remanejamento. Deste modo, o descritivo do plano 

de trabalho e a planilha orçamentária estão atualizados com as devidas mudanças aprovadas. 

 

O ajuste foi feito em 1 parcela no valor de R$ 961.016,94 (novecentos e sessenta e um mil, dezesseis reais 

e noventa e quatro centavos), de acordo com o captado de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) e utilizado mais 

o valor de R$ 163.872,91 (cento e sessenta e três mil, oitocentos e setenta e dois reais e noventa e um centavos). 

Portanto, ficou um saldo de R$ 2.855,97 (dois mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e noventa e sete 

centavos) na conta captação. 

 

Após a aprovação da análise técnica e orçamentária, no dia 13 de novembro de 2019 foi transferido R$ 

963.301,48 (novecentos e sessenta e três mil, trezentos e um reais e quarenta e oito centavos) da conta captação 

para a conta movimento. A diferença do valor aprovado na análise técnica e orçamentária (R$ 961.016,94) em 

relação ao valor transferido (R$ 963.301,48) para a conta movimento ficou em R$ 2.284,54 (dois mil, duzentos 

e oitenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos) que foi transferido a mais para conta movimento. Na 

conta captação tem o valor das aplicações mensais mais R$ 571,43 (quinhentos e setenta e um reais e quarenta 

e três centavos) conforme consta na planilha de memória de cálculo e extrato aplicação (R$ 2.855,97 – R$ 

2.284,54). 

 

Foram gastos R$ 709.915,07 (setecentos e nove mil, novecentos e quinze reais e sete centavos) com o 

pagamento das ações, sendo R$ 704.352,25 (setecentos e quatro mil, trezentos e cinquenta e dois reais e vinte 

e cinco centavos) pagos com recursos do projeto e R$ 5.562,82 (cinco mil, quinhentos e sessenta e dois reais e 

oitenta e dois centavos) com rendimento. Dessa forma, ficou um saldo remanescente referente a execução das 

ações no valor de R$ 256.664,69 (duzentos e cinquenta e seis mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e sessenta 

e nove centavos), conforme constam as planilhas que seguem em anexo a esta prestação de contas final. 

 

O projeto foi executado da seguinte forma na parte financeira: 
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Grand Slam – Abu Dhabi/Emirados Árabes (22-29/10/2019): 

 

Devido à data de captação não tivemos tempo hábil de participar do Grand Slam em Abu Dhabi conforme 

previsto inicialmente. Por isso, optamos na análise técnica e orçamentária colocar o Grand Slam + Treinamento de 

Campo em Osaka (de 15 a 29 de novembro de 2019) no lugar do Grand Slam de Abu Dhabi. 

 

Grand Slam + Treinamento de Campo - Osaka/JPN: (15-29/11/2019):  

 

Esse evento entrou através do pedido de análise técnica e orçamentária no lugar do Grand Slam previsto 

no projeto inicial para ocorrer em Abu Dhabi, de 22 a 29 de outubro de 2019. O evento estava previsto para 

ocorrer de 15 a 29/11/2019 e o termo de compromisso foi assinado em 13/11. Dessa forma, não participamos 

desse evento porque não tivemos tempo hábil de fazer os pagamentos que precisavam ser realizados com 

antecedência. 

 

Grand Prix – The Hague/Holanda (12-19/11/2019): 

 

A FIJ cancelou o Grand Prix em The Hague. Por isso, colocamos no pedido de análise técnica e orçamentária 

o Grand Prix em Tel Aviv/ISR, no período de 21 a 26 de janeiro de 2020. 

 

Treinamento de Campo – Mittersill/Áustria (05-14/01/2020): 

 

Este evento estava previsto inicialmente para ocorrer de 05 a 14 de janeiro de 202, porém, após análise 

técnica e orçamentária, mudou para 06 a 15 de janeiro de 2020, pois ajustamos a quantidade de participantes e 

os valores devido ao valor captado e também porque alguns membros sairiam deste evento direto para o 

Treinamento de Campo em Roma e outros para o Grand Prix em Tel Aviv. 

 

Foram executadas as ações de “hospedagem”, “passagens aéreas”, “transporte terrestre” e “inscrições”. O 

valor previsto para este evento foi de R$ 360.701,30 (trezentos e sessenta mil, setecentos e um reais e trinta 

centavos). Foram gastos R$ 316.216,30 (trezentos e dezesseis mil, duzentos e dezesseis reais e trinta centavos). O 

saldo foi de R$ 44.485,00 (quarenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais). Esse saldo foi utilizado no 

1º pedido de remanejamento. 
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Devido a cotação do euro no momento da execução do evento estar maior do que na época em que foi 

cadastrado, foi necessário utilizar rendimento no valor de R$ 1.331,91 (um mil, trezentos e trinta e um reais e 

noventa e um centavos) para pagar o ônibus no trajeto Munique x Mittersill x Munique e R$ 729,20 (setecentos e 

vinte e nove reais e vinte centavos) para as taxas de inscrição dos atletas no evento.  

 

As ações foram executadas da seguinte maneira: 

 

Item de Despesa Valor (R$) 

Hospedagem 70.675,74 

Passagem Aérea 220.555,65 

Transporte Terrestre 15.290,91 

Inscrições 9.694,00 

Valor total 316.216,30 

 

 

Grand Prix – Tunes/Tunísia (14-22/01/2020): 

 

Devido ao valor captado optamos por não participar deste evento, por isso, foi retirado no pedido de análise 

técnica e orçamentária. 

Treinamento de Campo - Roma/ITA (14 a 21/01/2020): 

 

Esse evento entrou através do pedido de análise técnica e orçamentária no lugar do Treinamento de 

Campo previsto no projeto inicial para ocorrer em Pindamonhangaba/SP, de 26 de março a 06 de abril de 2020. 

 

Foi executada somente a ação de “hospedagem”. Não teve a necessidade de se utilizar a passagem aérea 

prevista e o transporte terrestre foi ofertado pela organização do evento. Estava previsto para este evento o 

valor de R$ 30.674,50 (trinta mil, seiscentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos). Foi executado R$ 

14.365,27 (quatorze mil, trezentos e sessenta e cinco reais e vinte e sete centavos). Ficou um saldo de R$ 

16.309,23 (dezesseis mil, trezentos e nove reais e vinte e três centavos). Parte desse saldo foi utilizado no 1º 

pedido de remanejamento. 
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Grand Prix - Tel Aviv/ISR (21 a 26/01/2020): 

Esse evento entrou através do pedido de análise técnica e orçamentária no lugar do Grand Prix previsto 

no projeto inicial para ocorrer em The Hague, de 12 a 19 de novembro de 2019.  

 

Neste evento foram executadas as ações de “hospedagem”, “alimentação”, “passagens aéreas”. Foi 

previsto o valor de R$ 140.384,00 (cento e quarenta mil, trezentos e oitenta e quatro reais). Porém, foi 

executado R$ 100.672,55 (cem mil, seiscentos e setenta e dois reis e cinquenta e cinco centavos). Restando, 

portanto, R$ 39.711,45 (trinta e nove mil, setecentos e onze reais e quarenta e cinco centavos). Esse saldo foi 

utilizado no 1º pedido de remanejamento. 

 

As ações foram executadas da seguinte maneira: 

 

Item de Despesa Valor (R$) 

Hospedagem 78.244,76 

Alimentação 8.477,70 

Passagem Aérea 13.950,09 

Valor total 100.672,55 

 

Grand Prix – Agadir/Marrocos (21-28/01/2020): 

 

Devido ao valor captado optamos por não participar deste evento, por isso, foi retirado na análise técnica e 

orçamentária. 

Treinamento de Campo – Pindamonhangaba/SP (26/03 – 06/04/2020): 

 

Devido à parcialidade de captação, optamos por participar do Treinamento de Campo em Roma (de 14 a 21 

de janeiro de 2020), ao invés de realizar um Treinamento de Campo em Pindamonhangaba/SP. 
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Treinamento de Campo Internacional – Pindamonhangaba/SP (29/03 – 08/04/2021): 

 

Este evento entrou através do 1º pedido de remanejamento. Através do ofício n°: 48-21 o evento teve a 

data alterada para 22 de abril a 02 de maio de 2021 (Ofício n°: 458/2021/SEESP/DIFE/CGDPE-EXC/MC). 

Foram executadas as seguintes ações neste evento: “passagens aéreas” e “hospedagem com pensão 

completa”. Estava previsto o valor de R$ 250.200,00 (duzentos e cinquenta mil e duzentos reais) para este 

evento e foram gastos R$ 240.701,71 (duzentos e quarenta mil, setecentos e um reais e setenta e um centavos), 

sobrando, portanto, R$ 9.498,29 (nove mil, quatrocentos e noventa e oito reais e vinte e nove centavos). 

 

As ações foram executadas da seguinte maneira: 

 

Item de Despesa Valor (R$) 

Passagens aéreas 13.701,71 

Hospedagem 227.000,00 

Valor total 240.701,71 

 

 

Treinamento de Campo – Rio de Janeiro/RJ (20-25/06/2021): 

 

Este evento entrou através do 1º pedido de remanejamento. Porém, devido a pandemia da Covid-19, 

alguns eventos do calendário nacional e internacional foram cancelados ou tiveram as datas de alteradas, de 

modo que não conseguimos realizar este Treinamento de Campo dentro da vigência do projeto. 

 

Treinamento de Campo Nacional – São Paulo/SP (28/06 – 03/07/2021): 

 

Este evento entrou através do 1º pedido de remanejamento. Porém, devido a pandemia da Covid-19, 

alguns eventos do calendário nacional e internacional foram cancelados ou tiveram as datas de alteradas, de 

modo que não conseguimos realizar este Treinamento de Campo dentro da vigência do projeto. 
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Elaboração e Captação:  

 

Para a elaboração e captação foi pago o valor de R$ 37.974,88 (trinta e sete mil, novecentos e setenta e 

quatro reais e oitenta e oito centavos).  

 

Todo o valor de rendimento utilizado para pagar ações, conforme especificado acima em cada um dos 

eventos, foi para possibilitar a participação dos atletas nas competições. Como o projeto fora cadastrado com 

antecedência, na época a cotação do dólar e euro estavam com valor menor do que quando alguns eventos 

foram executados. Por isso, algumas ações ficaram com valor acima do que estava previsto inicialmente no 

plano de trabalho. 

 

 

4 - PONTOS POSITIVOS E NEGATIVOS 

 

As maiores dificuldades durante o projeto se deram na fase de execução. O momento da pandemia 

atrapalhou no planejamento e, consequentemente, na execução do projeto. Ainda por conta dos momentos em 

que se encontravam a pandemia de Covid-19, somado ao fato da proximidade com o embarque dos jogos 

olímpicos, foi inviável a execução dos Treinamentos de Campo do Rio de Janeiro, entre 20/06/2021e 

25/06/2021, e em São Paulo, de 28/06/2021 a 03/07/2021. 

 

Como ponto positivo destacamos o fato da execução de projetos mesmo em tempos de pandemia. Foi 

possível manter a preparação dos atletas visando a reta final de preparação para os Jogos Olímpicos de Tokyo 

2020. 
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5 – CONCLUSÃO 

 
Deste modo, após todo o exposto neste relatório, pode-se observar que a execução do projeto 

“Participação em competições da Federação Internacional de Judô visando o ranqueamento e a preparação para 

os Jogos de Tóquio 2020” (processo: 58000.010409/2018-51) alcançou seu objetivo principal que era viabilizar 

a participação dos atletas da Seleção Brasileira de Judô em treinamentos e eventos nacionais e internacionais, 

que fizeram parte do calendário da Confederação Brasileira de Judô e da Federação Internacional de Judô (FIJ), 

a fim de alcançar melhores resultados e, consequentemente, somar pontos para o ranking internacional da FIJ, 

visando à preparação para os Jogos Olímpicos de Tóquio 2020.  

 

Os eventos constantes neste projeto foram executados da maneira proposta e aprovada pela Comissão, 

o que demostra a capacidade e credibilidade da CBJ em honrar seus compromissos. Neste relatório de prestação 

de contas final demonstramos que a sua execução seguiu de acordo com o que foi aprovado. 

 

Após o período de captação o projeto sofreu algumas adequações. Diante dos cancelamentos, 

adiantamento e adiamento de eventos no Calendário da Federação internacional de Judô, foi necessário 

reajustar o projeto aprovado, com a finalidade de garantir a execução das ações. No entanto, salientamos que 

as aprovações dos remanejamentos e a utilização dos saldos concedidas pelo Ministério foram imprescindíveis 

para que os fatos ocorridos não prejudicassem o desenvolvimento dos atletas. Todas as modificações realizadas 

não prejudicaram o que foi ao proposto nos objetivos e metas do projeto, uma vez que os eventos substituídos 

foram aproveitados por outros do Calendário FIJ e/ou CBJ de qualidade técnica similar ou maior. Estas mudanças 

ocorreram de acordo com as justificativas informadas. 

 

A oportunidade de participação nos eventos que o Projeto proporcionou, auxiliou muito no fomento do 

esporte e no desenvolvimento dos atletas e membros da Comissão Técnica Multidisciplinar, melhorando os 

resultados em busca de resultados expressivos nos Jogos de Tóquio 2020. 

 

            As execuções dos projetos demonstram que a CBJ teve êxito nas atividades propostas e, através dos 

recursos provenientes da Lei de Incentivo ao Esporte, conseguimos fomentar e permitir o aprimoramento 

técnico de atletas e membros da comissão técnica da Seleção Brasileira de Judô, além de promover a imagem 

da Seleção Brasileira no exterior. 
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Sem mais para o momento, e na expectativa de atendimento ao pleito em questão, agradecemos 

antecipadamente, renovando os votos de elevada estima e consideração. Acreditamos também ser esta a 

continuidade de uma próspera e vitoriosa parceria entre o Judô e o Ministério da Cidadania/Secretaria Especial 

do Esporte. 

 
 

 

 

 

 

Silvio Acácio Borges 

Presidente 

Confederação Brasileira de Judô 
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FOTOS E REPORTAGENS 

 

 

Treinamento de Campo Mittersill – Aústria 

06/01/2020 a 15/01/2020 

 

 

 

 

 

Atletas da equipe feminina e Comissão Técnica posando para foto durante o Treinamento de Mittersill 
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Atletas da equipe masculina e Comissão Técnica posando para foto durante o Treinamento de Mittersill  

 

 

 

Atletas da equipe feminina sênior e Comissão Técnica posando para foto durante o Treinamento de Mittersill 
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https://www.olimpiadatododia.com.br/judo/204603-mittersill-austria-selecao-brasileira-judo-treino/ 

 

 

 

https://www.surtoolimpico.com.br/2020/01/caloura-em-mittersill-judoca-das.html 

https://www.olimpiadatododia.com.br/judo/204603-mittersill-austria-selecao-brasileira-judo-treino/
https://www.surtoolimpico.com.br/2020/01/caloura-em-mittersill-judoca-das.html
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https://www.terra.com.br/esportes/lance/judo-brasileiro-inicia-temporada-com-treinos-na-europa-e-torneio-em-

israel,5ea9c623c6044ca62a6fc89fa909141a0jc5kg20.html 

 

 

 

https://www.cob.org.br/pt/galerias/noticias/selecao-de-judo-inicia-a-temporada-2020-com-treinamentos-de-campo-na-

europa-e-torneio-em-israel 

https://www.terra.com.br/esportes/lance/judo-brasileiro-inicia-temporada-com-treinos-na-europa-e-torneio-em-israel,5ea9c623c6044ca62a6fc89fa909141a0jc5kg20.html
https://www.terra.com.br/esportes/lance/judo-brasileiro-inicia-temporada-com-treinos-na-europa-e-torneio-em-israel,5ea9c623c6044ca62a6fc89fa909141a0jc5kg20.html
https://www.cob.org.br/pt/galerias/noticias/selecao-de-judo-inicia-a-temporada-2020-com-treinamentos-de-campo-na-europa-e-torneio-em-israel
https://www.cob.org.br/pt/galerias/noticias/selecao-de-judo-inicia-a-temporada-2020-com-treinamentos-de-campo-na-europa-e-torneio-em-israel
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https://www.judoinside.com/news/3107/Snow_and_sweat_at_first_OTC_of_2020_in_Mittersill 

 

https://www.judoinside.com/news/3107/Snow_and_sweat_at_first_OTC_of_2020_in_Mittersill
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https://cbj.com.br/noticias/7191/sele%C3%A7%C3%A3o-brasileira-de-jud%C3%B4-realiza-primeiro-treinamento-em-

mittersill-%C3%81ustria.html 
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Treinamento de Campo Roma - Itália 

14/01/2020 a 21/01/2020 

 

 

Participantes do Treinamento na Itália 
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https://cbj.com.br/noticias/7199/depois-de-oito-dias-em-mittersill-sele%C3%A7%C3%A3o-brasileira-chega-%C3%A0-roma-para-
nova-fase-de-treinamentos.html 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://cbj.com.br/noticias/7199/depois-de-oito-dias-em-mittersill-sele%C3%A7%C3%A3o-brasileira-chega-%C3%A0-roma-para-nova-fase-de-treinamentos.html
https://cbj.com.br/noticias/7199/depois-de-oito-dias-em-mittersill-sele%C3%A7%C3%A3o-brasileira-chega-%C3%A0-roma-para-nova-fase-de-treinamentos.html
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Grand Prix Tel Aviv - Israel 

21/01/2020 a 26/01/2020 
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                           https://www.olimpiadatododia.com.br/planeta-ippon/207917-daniel-cargin-bronze-gp-de-tel-aviv/ 

https://www.olimpiadatododia.com.br/planeta-ippon/207917-daniel-cargin-bronze-gp-de-tel-aviv/
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https://ge.globo.com/judo/noticia/brasil-leva-mais-tres-medalhas-e-fecha-gp-de-tel-aviv-de-judo-com-cinco-podios-todos-no-

masculino.ghtml 

https://ge.globo.com/judo/noticia/eduardo-yudy-vence-alemao-e-conquista-segunda-medalha-do-brasil-no-judo-em-tel-aviv.ghtml 

https://ge.globo.com/judo/noticia/brasil-leva-mais-tres-medalhas-e-fecha-gp-de-tel-aviv-de-judo-com-cinco-podios-todos-no-masculino.ghtml
https://ge.globo.com/judo/noticia/brasil-leva-mais-tres-medalhas-e-fecha-gp-de-tel-aviv-de-judo-com-cinco-podios-todos-no-masculino.ghtml
https://ge.globo.com/judo/noticia/eduardo-yudy-vence-alemao-e-conquista-segunda-medalha-do-brasil-no-judo-em-tel-aviv.ghtml
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https://cbj.com.br/noticias/7202/ap%C3%B3s-treinos-na-europa-jud%C3%B4-brasileiro-estreia-no-grand-prix-de-tel-aviv-nesta-quinta-

em-busca-das-primeiras-medalhas-de-2020.html 
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https://cbj.com.br/noticias/7204/daniel-cargnin-vence-israelense-na-disputa-pelo-bronze-de-tel-aviv-e-fatura-a-primeira-medalha-do-

jud%C3%B4-brasileiro-em-2020.html 

 

https://cbj.com.br/noticias/7204/daniel-cargnin-vence-israelense-na-disputa-pelo-bronze-de-tel-aviv-e-fatura-a-primeira-medalha-do-jud%C3%B4-brasileiro-em-2020.html
https://cbj.com.br/noticias/7204/daniel-cargnin-vence-israelense-na-disputa-pelo-bronze-de-tel-aviv-e-fatura-a-primeira-medalha-do-jud%C3%B4-brasileiro-em-2020.html
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https://cbj.com.br/noticias/7209/jud%C3%B4-brasileiro-fecha-grand-prix-de-tel-avi-em-grande-estilo-com-mais-tr%C3%AAs-medalhas-

neste-s%C3%A1bado-25.html 

https://cbj.com.br/noticias/7209/jud%C3%B4-brasileiro-fecha-grand-prix-de-tel-avi-em-grande-estilo-com-mais-tr%C3%AAs-medalhas-neste-s%C3%A1bado-25.html
https://cbj.com.br/noticias/7209/jud%C3%B4-brasileiro-fecha-grand-prix-de-tel-avi-em-grande-estilo-com-mais-tr%C3%AAs-medalhas-neste-s%C3%A1bado-25.html
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Treinamento de Campo Internacional – Pindamonhangaba/SP 

22/04/2021 a 02/05/2021 
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Sem mais para o momento, e na expectativa de atendimento ao pleito em questão, agradecemos 

antecipadamente, renovando os votos de elevada estima e consideração. Acreditamos também ser esta a 

continuidade de uma próspera e vitoriosa parceria entre o Judô e o Ministério da Cidadania/Secretaria Especial 

do Esporte. 

 

 

Silvio Acácio Borges 

Presidente 

Confederação Brasileira de Judô 


